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Em 13 de fevereiro de 2006

(Segunda-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 18 horas)

ORDEM DO DIA 

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 271, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 271, de 2005, que autoriza a União a prestar auxílio financeiro complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de fomentar as exportações do País. Pendente de parecer da Comissão Mista. 

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 09/01/06

PRAZO NA CÂMARA: 23/01/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 10/02/06 (46º DIA) 
2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 272, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 272, de 2005, que altera as Leis nºs 10.355, de 26 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a estruturação da Carreira Previdenciária no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 10.855, de 1º de abril de 2004, que dispõe sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro Social; 10.876, de 2 de junho de 2004, que cria a Carreira de Perícia Médica da Previdência Social e dispõe sobre a remuneração da Carreira de Supervisor Médico-Pericial do Quadro de Pessoal do INSS; 10.997, de 15 de dezembro de 2004, que institui a Gratificação Específica do Seguro Social - GESS; e fixa critérios temporários para pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Médico-Pericial - GDAMP. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 09/01/06

PRAZO NA CÂMARA: 23/01/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 10/02/06 (46º DIA) 
3

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 273, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 273, de 2005, que abre crédito extraordinário, em favor do Ministério dos Transportes e de Encargos Financeiros da União, no valor global de R$ 516.132.994,00, para os fins que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 10/01/06

PRAZO NA CÂMARA: 24/01/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 11/02/06 (46º DIA) 
4

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 274, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 274, de 2005, que inclui e altera dispositivos na Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 12/01/06

PRAZO NA CÂMARA: 26/01/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 13/02/06 (46º DIA) 
5

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 275, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 275, de 2005, que altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), em função da alteração promovida pelo art. 33 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e dispõe que o prazo a que se refere o art. 2º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para reutilização do benefício da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, aplica-se inclusive às aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. Pendente de parecer da Comissão Mista. 

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 12/01/06

PRAZO NA CÂMARA: 26/01/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 13/02/06 (46º DIA) 
URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação 

6

PROJETO DE LEI Nº 5.855-B, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.855-B, de 2005, que altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, para dispor sobre o processo e o financiamento eleitoral; tendo pareceres: do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, designado em Plenário,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e do PL 5.840/05, apensado; pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária dos de nºs 5.826/05 e 5.691/05, apensados; e, no mérito, pela aprovação deste e do de nº 5.840/05, apensado, com Substitutivo (Relator: Dep. Moreira Franco); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, dos de nºs 5.691/05, 5.826/05 e 5.840/05, apensados, e do Substitutivo oferecido pelo Relator da Comissão de Finanças e Tributação; e, no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo oferecido pelo Relator da Comissão de Finanças e Tributação (Relator, Dep. Antonio Carlos Biscaia). EMENDAS DE PLENÁRIO de nºs 1 a 40, tendo pareceres: do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, designado em Plenário, que conclui pela adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação das Emendas de nºs 8, 9, 19, 22, 25, 27 e 29, com subemendas às de nº s 8, 9, 27 e 29; e pela rejeição das de nºs 1 a 7, 10 a 18, 20, 21, 23, 24, 26, 28 e 30 a 40 (Relator: Dep. Moreira Franco); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, designado em Plenário, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação das Emendas de nºs  6, 15, 16, 20, 21, 27, 32 e 37, pela rejeição das de nºs 1 a 5, 7 a 9, 11 a 14, 17 a 19, 22 a 26, 28 a 31, 33 a 36 e 38 a 40, e pela prejudicialidade da de nº 25  (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia).

Tendo apensados os PLs nºs 5.691/05, 5.826/05 e 5.840/05.

Discussão

7

PROJETO DE LEI Nº 6.370-A, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.370-A, de 2005, que dispõe sobre a movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou despachadas para exportação, o alfandegamento de locais e recintos, a licença para explorar serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias em Porto Seco, altera a legislação aduaneira e dá outras providências; tendo parecer do Relator da Comissão Especial, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e adequação financeira e orçamentária deste e das emendas  apresentadas em Plenário, e, no mérito, pela aprovação deste, das Emendas de nºs 1, 9, 12, 20, 22, 25, 29 e 30 e, parcialmente, das de nºs 3, 10, 11, 16, 17 e 21, com Substitutivo; e pela rejeição das Emendas de nºs 2, 4 a 8, 13 a 15, 18, 19, 23, 24, 26 a 28 e 31 a 34 (Relator: Dep. Edinho Montemor).
PRIORIDADE

Discussão

8

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 123-B, DE 2004

(DO SR. JUTAHY JUNIOR)

Continuação da discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 123-B, de 2004, que regulamenta o parágrafo único do art. 146 e o inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e do de nº 125/04, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Bismarck Maia); e da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 125, 155, 156, 192, 204, 209, 210, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 292, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados; e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 125, 192, 209 e 210, de 2004, e 292/05, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 155, 156, 204, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly)

Tendo apensados os PLPs nºs 125/04, 155/04 [192/04 (209/04), 204/04, 215/04, 223/04, 229/04, 235/05, 292/05, 303/05, 321/05], 156/04, 210/04, 239/05, 245/05 (320/05) e 299/05.
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